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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 002/2008

Contratante: Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba.
Contratado: Melo Atuarial Cálculos LTDA.
CNPJ: 04.6240/0001-23
Objeto: Cálculos Atuariais dos Servidores Vinculados ao Fundo de Previdencia - 2007.
Valor: R$ 1.450,00 (hum mil e quatrocentos e cinquenta reais).

D E C R E T O  N.º 1 4 5 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas na Lei Municipal n.º 784, de 27 de março de 1989,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, ADEMIR QUINTINO DA FONSECA, ÁLVARO QUEIROZ, DANIEL

SILVEIRA MELLO, FRANCISCO JOALMIR PUCCI, JOSÉ MARCOLINO GOMES, LILIAN
EVANICE RIBEIRO, OSVALDO MESQUITA, PEDRO SLONIKARZ, RICARDO ARCANJO e
TOMAZ ANTUNES NETO, para comporem o Conselho de Desenvolvimento e Fomento Industrial
– CONDEFI.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente às contidas no Decreto
N.º 12303, de 03 de  outubro de 2005, e demais decretos que o alteraram.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  27 de março
de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

  DECRETO  N.º  1 4 5 2 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 21 de janeiro de 2008, aprovados no Concurso Público Municipal 01/04,
conforme Edital 42/08, Concurso Público Municipal 01/06, conforme Edital 19/2008, e Teste
Seletivo Municipal 01/06, conforme Edital 34/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 5 2 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa
para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação Nº
34/2008 do Teste Seletivo 01/2006, e Edital 42/2008 do Concurso Público 01/2004.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

RELAÇÃO DE CANDIDATOS QUE NÃO COMPARECERAM, DESISTIRAM OU NÃO APRESENTARAM 
DOCUMENTAÇÃO COMPLETA PARA ASSUMIR O CARGO.

D E C R E T O   N.º  1 4 5 2 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora  CLEUZELI DE FÁTIMA RODRIGUES, do cargo em

comissão de Assistente III, Símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, a
partir de 13 de março de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 2 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, na

Seção de manutenção Elétrica e Iluminação Pública, na Divisão de Serviços Públicos, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, ANDRÉ VIEIRA DA ROSA, a partir de 03
de março de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 2 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, JOELMA DA APARECIDA RAMOS PEREIRA, a
partir de 03 de março de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete
da Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 5 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA de Professor com Período Extraordinário,

símbolo FG-13A, da servidora DINEIA APARECIDA SOARES DOS SANTOS, ocupante do cargo
efetivo de Professor Classe A, na Escola Municipal Euclides Marcola, da Divisão de Administração
de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05 de março de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 5 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA de Professor com Período Extraordinário, símbolo

FG-13A, da servidora IVONETE DE FÁTIMA ASSUNÇÃO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo
efetivo de Professor Classe B, na Escola Rural Municipal Santos Dumont, da Divisão de Administração
de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10 de março de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 5 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JOSÉ MIGUEL DIAS DA SILVA, ocupante do

cargo efetivo de Baliseiro, lotado na Seção de Cadastro e Desenho Técnico, Divisão de
Urbanismo, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 06 a 20 de
fevereiro de 2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos
18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 1204/2008.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
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D E C R E T O N.º 1 4 5 3 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA LUCIANE SOARES DA SILVA, ocupante

do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI José Paulo Paes, Divisão de Educação
Infantil, Secretaria Municipal de Educação, no período de 10 a 24 de março de 2008, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1160/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 5 3 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CELIA CIONEK, ocupante do cargo efetivo de

Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Conselheiro Zacarias, Divisão de Administração do
Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período de 29 de fevereiro a 15 de março de 2008, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 0982/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 5 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CASSIANE MENDES BATISTA, ocupante do

cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI – Helena Colody, Divisão de Educação
Infantil, Secretaria Municipal de Educação,  no período de 13 a 26 de março de 2008,  para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1211/2008.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 5 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ROSELI PISTORI MACHADO, do cargo do quadro de

provimento em comissão denominado Chefe da Seção de Assistência à Maternidade, símbolo CC-
7, lotada na Divisão de Promoção Humana, da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 17 de
março de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1275/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 4 5 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a senhora ADELAIDE GABARDO SOUZA,

em razão do falecimento do Servidor ADIR DE FREITAS SOUZA ocorrido no dia 21 de
dezembro de 2007,  com proventos mensais no valor de R$ 509,43 (quinhentos e nove reais
e quarenta e três centavos), com fundamento no artigo 40, §§ 7.º e 8º da CF/88, tudo
conforme consta nos Autos de processo Administrativo N.º  001/08 – FUNPREV.

Art. 2.º Fica assegurado a Senhora, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do artigo 39,
§ 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de março
de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 4 5 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. JULGAR FRUSTRADA a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2008-

PMTB, Protocolo n.º 500/2008, que tem por objeto a aquisição de embalagem Squeeze.
Art. 2º. Determinar a abertura de novo procedimento licitatório, conforme necessidades do

setor requisitante
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, MAURÍCIO PROENÇA DOS
SANTOS, a partir de 04 de março de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no Gabinete
da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 5 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, na

Divisão de Promoção Humana, da Secretaria Municipal de Ação Social, CLEVERSON SILVA
DOS SANTOS, a partir de 04 de março de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no Gabinete da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 4 5 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. JULGAR FRUSTRADA a Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 024/2008, Protocolo

n.º 560/2008, que tem por objeto a Contratação de empresa para venda de bebidas, em atendimento
à praça de alimentação, nas festividades de aniversário do Município de Telêmaco Borba

Art. 2º. Determinar a abertura de novo procedimento licitatório, conforme necessidades do
setor requisitante

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 4 5 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 558/2008 do Pregão Presencial  N.º 022/

2008 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade Pregão Presencial N.º 022/2008 – PMTB,

que tem por objeto a contratação de Parque de Diversões para as festividades de aniversário
do Município de Telêmaco Borba.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 5 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Encarregado de Serviço I, símbolo FG-16,

da servidora AURENIR CAILLEAUX, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, na
Seção de Apoio Administrativo, da Divisão de Administração e Programação, da Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 01 de março de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 5 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições  e com fulcro no Art.127 da Lei Municipal nº 814 de 05 de abril de 1990 e Art. 1º da
Lei 1.135 de 25 de agosto de 1997,

R E S O L V E
Art. 1º COLOCAR, à disposição da 24ª CIRETRAN – Telêmaco Borba, o Servidor TELMO ROBERTO

DO NASCIMENTO, ocupante do cargo em comissão denominado Assistente I, símbolo CC-8, lotado no
Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, sem ônus para a cessionária.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 5 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor ALEXANDRE COUTO RIBEIRO, do cargo em comissão de

Chefe da Seção de Almoxarifado, Símbolo CC-7, na Divisão de Material e Patrimônio, da
Secretaria Municipal de Administração, a partir de 24 de março de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 5 4 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor FRANKLIN SCAVINSKI BARAN, do cargo do

quadro de provimento em Comissão denominado Assistente II, símbolo CC-10, lotado no
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 25 de março de 2008, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo N.º 1395/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3 271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚ STRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200 - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450
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D E C R E T O   Nº  1 4 5 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de Março de 2008, aos Funcionários

Públicos com Contrato por tempo Determinado pertencentes ao Programa Saúde da Família,
relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 4 5 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de Março de 2008, aos Servidores

relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 5 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ROSE MERI DE PAULA GOMES OLIVEIRA, do

cargo do quadro de provimento efetivo denominado Educador Infantil, lotada no CMEI –
Candido Portinari, da Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico-Pedagógico,
da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 25 de março de 2008, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 1392/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 5 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ZILDA MARIA DA SILVA OLIVEIRA, do cargo do

quadro de provimento em Comissão denominado Assistente III, símbolo CC-11, lotada no
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 25 de março de 2008, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo N.º 1402/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 5 5 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor RONALDO CUNHA, do cargo do quadro de

provimento em Comissão denominado Assistente III, símbolo CC-11, lotado no Gabinete da
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 24 de março de 2008, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 1354/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º:  1446/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 006/2008
CREDOR: GALOPE DO TEMPO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.
CPF/MF N:º  07.817.137/0001-82.
OBJETO: Apresentação de show artístico com Marcelo Nova e Banda.
VALOR GLOBAL : R$ 13.850,00 (treze mil, oitocentos e cinqüenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: A vista, no dia da apresentação.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 07.004.13.392.13012.069.03.3.90.39.00.00.3260-01000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada,

com fundamento no art. 25, inciso III da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no
referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art.
26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de março
de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 1 4 5 5 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor LUIZ

CARLOS STELLE, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, lotado na
Seção de Edificações, Divisão de Obras, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no
período de 01 de junho a 31 de agosto de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei
Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 3038/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de março

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N º  1 4 5 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas em especial pelo Art. 138 - Inciso II, da Lei Municipal nº 968,
de 26 de novembro de 1993,

RESOLVE
Art. 1º NOMEAR para exercerem o cargo de membros do Conselho Diretor do Fundo

Previdenciário do Município, os seguintes servidores, representantes das Secretarias da
Estrutura Organizacional da Prefeitura:

a) Secretario Municipal de Administração
Irineu Gobo Filho
b) Secretaria Municipal de Finanças
Arnoldo Ignacio Giavarina
c) Superintendente do Fundo Previdenciário do Município
Nehemias Carneiro
d) Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
Deloir Terezinha Roginski Silva
e) Grêmio Beneficente dos Servidores Públicos
Claudia Maria da Cruz
f) Câmara Municipal de Telêmaco Borba
José Fernandes de Andrade
g) Servidores Públicos Inativos
Cezar Antônio Evangelista
Art. 2o.  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de

março de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

LEI 1 6 5 9
SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA,

ESTADO DO PARANÁ A DOAR  DE ÁREAS DE TERRAS PARA O TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ – PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do
Paraná, autorizado a doar para o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná- Poder Judiciário da
União, com CNPJ sob nº 03.985.113/0001-81, os lotes de terreno urbano  nºs  4, 5 e 6, da
quadra nº 68, todos na Avenida Nossa Senhora de Fátima descrito na Transcrição nº 4.376 do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, com as seguintes medidas e confrontações:

Lote 04: Confrontando lateralmente com os lotes 3 e 5 e aos fundos com os lotes 19 e 20,
mede 18,50m de frente por 29,50m e 19,00m com área total de 543,75m².

Lote 05: Confronta-se lateralmente com os lotes nºs 4 e 6 e aos fundos com o lote 18,
medindo 18,00m de frente, 28,50m, 26,50m e 18,50m com área total de 504,00m².

Lote 06: Confronta-se lateralmente com os lotes 5 e 7 e aos fundos com os lotes 16 e 17,
medindo 18,00m de frente, 26,50m, 26,00m e 17,50m aos fundos com área total de 468,00m².

Art. 2º.  O imóvel descrito no art. 1º, destina-se a instalação, pelo Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, de um Fórum Eleitoral, dotado de Central de Atendimento ao Eleitor, constituindo-
se em doação de relevante interesse social.

Parágrafo Único.  O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, beneficiado com a doação da área constante
da presente lei, terá o prazo de dois anos para a implantação do Fórum, que em caso de não cumprimento,
fará com que o imóvel objeto da doação seja revertido ao patrimônio público municipal incontinente e sem
aviso prévio, interpelação ou notificação judicial e sem ônus para a municipalidade.

Art. 3º. As despesas decorrentes de Escritura e demais taxas, serão por conta do donatário.
Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de março

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

RICARDO ARCANJO
Secretário Geral do Gabinete

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Secretário Geral de Gabinete

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1357/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 005/2008
CREDOR: SAMUEL JORGE PIRES FORTESKI.
CPF/MF N:º  027.2986.819-65.
OBJETO: Apresentação de show de Wheeling (acrobacias com motocicletas).
VALOR GLOBAL : R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: A vista, no dia da apresentação.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 07.004.13.392.13012.069.3.3.90.39.00.00.3260-01000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso III da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de março
de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1421/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 004/2008
CREDOR: LUIS CARLOS VIEIRA.
CPF/MF N:º  673.756.009-10.
OBJETO: Apresentação de show de Pára-quedismo.
VALOR GLOBAL : R$ 10.101,68 (dez mil, cento e um reais e sessenta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: A vista, no dia da apresentação.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 07.005.27.812.27032.070.3.3.90.36.0000.3280/01000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso III da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março
de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1358/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 003/2008
CREDOR: JG DE BRITO EVENTOS SOCIAIS ME.
CNPJ/MF N:º 82.284.381/0001-42.
OBJETO: Apresentação de show artístico com Afrodite Banda Show.
VALOR GLOBAL : R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: A vista, no dia da apresentação.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 07.004.13.392.13012.069.3.3.90.39.00.00.3260-01000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso III da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de
março de 2008

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 01/2008
SÚMULA: Renovar o Atestado de Registro da Associação Beneficente João Calvino
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar a renovação do Atestado de Registro da Associação Beneficente João

Calvino, com validade até 26/03/2010
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 02/2008
SÚMULA: Renovar o Atestado de Registro da Associação Educacional Fanuel
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar a renovação do Atestado de Registro da Associação Educacional Fanuel,

com validade até 26/03/2010
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 03/2008
SÚMULA: Renovar o Atestado de Registro do Movimento Familiar Cristão
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar a renovação do Atestado de Registro do Movimento Familiar Cristão, com

validade até 26/03/2010
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 04/2008
SÚMULA: Aprovar a Prestação de contas do Centro de Promoção Humana de Telêmaco

Borba, referente a subvenção social 2007, no valor de R$ 15.000,00
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária
realizada em 26 de março de 2008,

RESOLVE:
Art. 1ª. Aprovar a Prestação de contas do Centro de Promoção Humana de Telêmaco

Borba, referente a subvenção social 2007, no valor de R$ 15.000,00
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba - PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 05/2008
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas do Asilo São Vicente de Paula, referente a verba

de subvenção Social 2007, no valor de R$ 5.700,00.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária
realizada em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª. Aprovar a prestação de contas do Asilo São Vicente de Paula, referente a verba de

subvenção Social 2007, no valor de R$ 5.700,00.
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba - PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 06/2008
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas da Associação Beneficente João Calvino,  referente

a verba de subvenção Social 2007, no valor de  R$ 5.700,00.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária
realizada em 26 de março de 2008,

RESOLVE:
Art. 1ª. Aprovar a prestação de contas da Associação Beneficente João Calvino,  referente

a verba de subvenção Social 2007, no valor de  R$ 5.700,00
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba - PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 07/2008
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas do Centro Espírita Paz Amor e Caridade, referente

a verba de subvenção Social 2007, no valor de  R$ 5.700,00.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária
realizada em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª. Aprovar a prestação de contas do Centro Espírita Paz Amor e Caridade, referente

a verba de subvenção Social 2007, no valor de  R$ 5.700,00.
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba - PR
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 08/2008
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas da APAE – Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais, referente a verba de subvenção social 2007, no valor de R$ 15.000,00
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária
realizada em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª. Aprovar a prestação de contas da APAE – Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais, referente a verba de subvenção social 2007, no valor de R$ 15.000,00
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 09/2008
SÚMULA: Aprovar prestação de contas da Associação das Damas de Caridade, referente

a verba de subvenção social 2007, no valor de R$ 10.000,00
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária
realizada em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª. : Aprovar prestação de contas da Associação das Damas de Caridade, referente

a verba de subvenção social 2007, no valor de R$ 10.000,00
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 10/2008
SÚMULA: Aprovar prestação de contas da Associação Educacional Fanuel – Guarda Mirim,

referente a verba de subvenção Social  2007, no valor de  R$ 5.700,00.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária
ordinária realizada em 26 de março de 2008,

RESOLVE:
Art. 1ª. Aprovar prestação de contas da Associação Educacional Fanuel – Guarda Mirim,

referente a verba de subvenção Social  2007, no valor de  R$ 5.700,00.
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 43

        O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/2004,
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias 01 a
11 de abril de 2008, munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser obtida na
Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim de
serem nomeados para os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga, ítem 5.01 do Edital 01/2004.
O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo, será considerado

desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.
Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo

determinado munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo,
Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 31 de Março de 2008.

        Marcos Antonio da Rosa        Irineu Gobo Filho
 Divisão de Recursos Humanos         Secretaria Municipal de Administraçã

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

TESTE SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 35

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Teste Seletivo
Público nº 01/2006, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, entre
os dias 01 a 11 de abril de 2008, munidos de seus documentos pessoais, conforme Rol a ser
obtido na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde,
a fim de serem admitidos nos cargos para os quais obtiveram classificação.

02. PROGRAMA “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE” – PACS

O candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado na convocação,
por qualquer motivo, será considerado desistente.

A contratação, se ocorrer, será pelo período de um (1) ano, podendo, eventualmente, ser prorrogada
por igual período, de acordo com as vigências ou renovações dos convênios correspondentes.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 28 de Março de 2008.
Marcos Antonio da Rosa        Irineu Gobo Filho
 Divisão de Recursos Humanos         Secretaria Municipal de Administraçã

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 20

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/2006,
CONVOCA os candidatos a seguir nominados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal entre os dias 01 a
11 de abril de 2008, munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser obtida na
Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim de
serem nomeados para os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação:

O candidato ora classificado que não puder ou não desejar assumir o cargo, será considerado
desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo
determinado, munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo,
não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 31 de março de 2008.

        Marcos Antonio da Rosa        Irineu Gobo Filho
 Divisão de Recursos Humanos         Secretaria Municipal de Administraçã

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.
É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.
A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a

qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e
somente pode ser obtido através de doação de um ser humano a

outro. A necessidade nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.
Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).
Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.
Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem
necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.
Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.
O doador tem o direito de receber um atestado médico e a

carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente

às perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MARÇO/2007 A FEVEREIRO/2008

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

AGOSTINHO ROMÃO
Controle Interno

PAULO KOROVISKI
CRC PR 17882-O
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)
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